PROJETO DE LEI N° 2.614, DE 27 DE JUNHO DE 2024

Aprova o Plano Nacional de
Educagao para o decénio 2024-
2034.

EMENDA SUBSTITUTIVA N° , DE 2025

Art. 1° A Estratégia 2.6 do Objetivo 2 do Anexo do projeto de lei em epigrafe passa a
ter a seguinte redacao:

‘Estratégia 2.6: Implementar, nas unidades escolares, abordagens de avaliagéo do
progresso dos marcos do desenvolvimento infantil de acordo com o estado da arte
das ciéncias cognitivas, realizando o monitoramento individualizado de cada
crianga, considerando as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educagéo Infantil.

JUSTIFICACAO

A presente proposta de substituicdo da Estratégia 2.6 visa qualificar e atualizar a
abordagem de avaliagdo do desenvolvimento infantil no @mbito da educagao infantil,
conferindo maior preciséo técnica, alinhamento cientifico e coeréncia com as metas
previstas para o Plano Nacional de Educacdo. A redacao original, embora valida,
apresénta formulagéo genérica ao mencionar “multiplas abordagens de avaliagao”,
sem especificar critérios técnicos ou fundamentos teéricos que orientem sua
implementacao nas unidades escolares.

A nova formulag@o propde a adogdo de abordagens baseadas no estado da arte
das ciéncias cognitivas, promovendo o monitoramento individualizado do progresso
das criangas quanto aos marcos de desenvolvimento, sempre em consonancia com
as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educacéo Infantil. Essa proposta reforga
diretamente a Meta 2.c deste PNE, ao viabilizar a avaliagéo interna universal de
todas as criangas, e contribui também para a efetivacdo das metas 2.a e 2.b, ao
incorporar instrumentos técnicos que asseguram padrdes de qualidade.

Trata-se, portanto, de uma estratégia sélida, moderna e alinhada as melhores
praticas internacionais em primeira infancia, capaz de fornecer dados consistentes
tanto para o planejamento pedagégico quanto para o aprimoramento das politicas
publicas de educacéo infantil.

Sala das Sessoes,

GREYCE ELIAS
DEPUTADA FEDERAL

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD258435245200
-E Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Greyce Elias
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